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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.463, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  O
E N Q U A D R A M E N T O  D E
SERVIDOR EM NOVO PADRÃO
E CONCEDE SEXTA-PARTE

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal, no entanto, a Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020 em seu  artigo  8º,  inciso  I,  fixou  a
suspensão  de  referido  direito  no  período  compreendido
entre 28/05/2020 à 31/12/2021;

Considerando que excluindo o período de suspensão
acima  mencionado,  o  servidor  João  Carlos  Roldão,
completou  seu  padrão  funcional  em  20/09/2025;

Considerando  a inda  que  o  servidor  acima
mencionado completou 20 (vinte) anos de efetivo exercício
em  20/09/2025,  fazendo,  portanto,  jus  ao  adicional  de
sexta-parte,  conforme  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar 01/1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder à mudança de padrão do servidor

João Carlos Roldão, matrícula nº 2399, ocupante do cargo
efetivo de “Operador de Máquinas Especiais”, Ref. 06, do
Padrão IV para o Padrão V.

Art. 2º - Conceder Sexta-Parte ao servidor, nos termos
do artigo 29 da Lei Complementar 01, de 24 de agosto de
1990.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  20/09/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira
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